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PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº. 

065/2019, DE 07 / AGOSTO /19. 
 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de maio de 
1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº. 38.447, de 23 de julho de 2012,  

 
Resolve Assinar a Portaria DP/DG/DGH: 

 
Art.1º - Remover o servidor abaixo relacionado, 
informando sua nova lotação neste órgão DETRAN/PE: 

 

MAT
. 

NOME 

LOTAÇÃ
O 

ANTERI
OR 

NOVA 
LOTAÇÃO  

RETROATI
VO A 

340
7-0 

RICAR
DO 
OLIMPI
O LIRA 

UNIDADE 
DE 

SHOPPIN
G RECIFE 

UNIDADE 
DE 

ATENDIMEN
TO A 

GRANDES 

CLIENTES 

22/07/2019 

 
 
 

   Recife, 04 de setembro de 2019 
 

 
PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº. 

072/2019, DE 28 / AGOSTO /19. 
 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de maio de 
1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº. 38.447, de 23 de julho de 2012,  
 
Resolve Assinar a Portaria DP/DG/DGH: 
 

Art.1º - Remover o servidor abaixo relacionado, 

informando sua nova lotação neste órgão DETRAN/PE: 
 

MAT
. 

NOME 
LOTAÇÃO 
ANTERIOR 

NOVA 
LOTAÇÃO  

A 
PARTIR 

DE 

3445
-2 

WILLIAM 
DE 
ALCÂNTA

RA 
ROSENDO 

UNIDADE DE 
INFORMAÇÕE
S 

CORPORATIV
AS 

UNIDADE 
DE 

OPERAÇÕ

ES DE 
TRÂNSITO 

data de 
sua 

publicaç
ão 

 
 

 
Recife, 04 de setembro de 2019 

 
 

PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº. 
069/2019, DE 20 / AGOSTO /19. 

 
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de maio de 

1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº. 38.447, de 23 de julho de 2012,  
 
Resolve Assinar a Portaria DP/DG/DGH: 
 
Art.1º - Remover o servidor abaixo relacionado, 
informando sua nova lotação neste órgão DETRAN/PE: 

 

MAT. NOME 
LOTAÇÃO 
ANTERIO

R 

NOVA 
LOTAÇÃ

O  

A 
PARTIR 

DE 

4731

-7 

THOMAS 
DA SILVA 

FERNANDE
S 

CIRETRAN 
CABO DE 
SANTO 

AGOSTINH

O 

UNIDADE 

DE 
SHOPPIN

G COSTA 
DOURAD

A 

data de 
sua 

publicaçã
o 

 

 
Recife, 04 de setembro de 2019 

 
 

PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº 71/2019, 
DE 23/AGOSTO/19. 

 
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de 
maio de 1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº. 38447, de 23 de 
julho de 2012, conforme Parecer da Diretoria Jurídica, 

 
Resolve: 
 
DEFERIR a concessão de licença prêmio dos servidores 

abaixo relacionados: 
 

Processo 

nº 
 Nome 

Matrí

cula 
Período 

Dec

ênio 



                      

  

 

 

 

 

 

00311001
48.000549
/2019-15 

ANTONIO 

MARINHO 
DE 
ARAUJO 
JUNIOR 

4117
-3 

24/
11/
200
8 

A 

22/
11/
201
8 

1º 

00311001

21.000298
/2019-69 

FAGNER 
BRITO 

QUEIROZ 
DE 
OLIVEIRA 

3213
-1 

01/
03/
200
5 

A 

27/
02/
201
5 

1º 

00311000
44.000771
/2019-78 

MICHELE 
KARINA 

SIQUEIRA 
DO 
NASCIME

NTO 

4140
-8 

24/

11/
200
8 

A 

04/

12/
201
8 

1º 

00311002

02.000013
/2019-90 

ANTONIO 
RICARDO 

SANTOS 
DE 
AGUIAR 

3895
-4 

03/
03/2008 

A 
05/

03/2018 
1° 

  
 
 

Recife, 04 de setembro de 2019 
 
 
 
 

Roberto Carlos Moreira Fontelles  

Diretor Presidente 

 

 
 


